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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CE

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

VICE-PRESIDENTE: Senadora Professora Dorinha Seabra

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(13)

Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(3) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

1 Ivete da Silveira(MDB)(3)(6) SC 3303-2200

Rodrigo Cunha(PODEMOS)(3) AL 3303-6083 2 Marcio Bittar(UNIÃO)(3)(6) AC 3303-2115 / 2119 /
1652

Efraim Filho(UNIÃO)(3) PB 3303-5934 / 5931 3 Soraya Thronicke(PODEMOS)(3)(6) MS 3303-1775
Marcelo Castro(MDB)(3) PI 3303-6130 / 4078 4 Alessandro Vieira(MDB)(3)(6)(7)(8) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(3) PB 3303-2252 / 2481 5 Leila Barros(PDT)(3) DF 3303-6427
Confúcio Moura(MDB)(3) RO 3303-2470 / 2163 6 Plínio Valério(PSDB)(3) AM 3303-2898 / 2800
Carlos Viana(PODEMOS)(3) MG 3303-3100 / 3116 7 VAGO(16)
Styvenson Valentim(PODEMOS)(3) RN 3303-1148 8 VAGO
Cid Gomes(PSB)(3) CE 3303-6460 / 6399 9 VAGO
Izalci Lucas(PL)(3) DF 3303-6049 / 6050 10 VAGO

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Jussara Lima(PSD)(2) PI 3303-5800 1 Irajá(PSD)(2) TO 3303-6469 / 6474
Zenaide Maia(PSD)(2) RN 3303-2371 / 2372 /

2358
2 Lucas Barreto(PSD)(2) AP 3303-4851

Nelsinho Trad(PSD)(2) MS 3303-6767 / 6768 3 VAGO(2)(14)
Vanderlan Cardoso(PSD)(2) GO 3303-2092 / 2099 4 Daniella Ribeiro(PSD)(2) PB 3303-6788 / 6790
VAGO 5 Sérgio Petecão(PSD)(2) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Janaína Farias(PT)(24)(2) CE 3303-5940 6 Fabiano Contarato(PT)(2) ES 3303-9054 / 6743
Paulo Paim(PT)(2) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
7 Jaques Wagner(PT)(2) BA 3303-6390 / 6391

Teresa Leitão(PT)(2) PE 3303-2423 8 Humberto Costa(PT)(2) PE 3303-6285 / 6286
Flávio Arns(PSB)(2) PR 3303-6301 9 VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Wellington Fagundes(PL)(17)(1)(11)(21)(20) MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6209 / 6213
/ 3775

1 Eduardo Gomes(PL)(1)(11) TO 3303-6349 / 6352

Carlos Portinho(PL)(1)(11) RJ 3303-6640 / 6613 2 Zequinha Marinho(PODEMOS)(1)(11) PA 3303-6623
Magno Malta(PL)(1)(11) ES 3303-6370 3 Rogerio Marinho(PL)(1)(11) RN 3303-1826
Astronauta Marcos Pontes(PL)(1)(11) SP 3303-1177 / 1797 4 Wilder Morais(PL)(12) GO 3303-6440
Jaime Bagattoli(PL)(23)(18)(19)(22) RO 3303-2714 5 Marcos Rogério(PL)(18)(19) RO 3303-6148

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Romário(PL)(1)(5)(10) RJ 3303-6519 / 6517 1 Esperidião Amin(PP)(1)(5)(10) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Laércio Oliveira(PP)(1)(10) SE 3303-1763 / 1764 2 Dr. Hiran(PP)(1)(10) RR 3303-6251
Damares Alves(REPUBLICANOS)(1)(10) DF 3303-3265 3 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1)(10) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Damares
Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Romário, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho, Rogerio Marinho, Dr. Hiran e Hamilton Mourão
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso, Augusta Brito, Paulo Paim, Teresa Leitão e Flávio Arns foram
designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Fabiano Contarato, Jaques Wagner e
Humberto Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Marcelo Castro, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos
Viana, Styvenson Valentim, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Marcio Bittar, Soraya Thronicke, Alan Rick, Ivete
Silveira, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Flávio Arns e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.

(5) Em 08.03.2023, o Senador Romário foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).

(6) Em 10.03.2023, os Senadores Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Soraya Thronicke e Alan Rick foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(7) Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-BLDEM).

(8) Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 11/2023-
BLDEM).

(9) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(10) Em 31.03.2023, os Senadores Romário (vaga cedida ao PL), Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores
Esperidião Amin, Dr. Hiran e Hamilton Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Ofs. nºs 69/2023-
BLVANG e 4/2023-GABLID/BLPPREP).

(11) Em 31.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta e Astronauta Marcos Pontes foram designados membros titulares; e os
Senadores Eduardo Gomes, Zequinha Marinho e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of.
69/2023-BLVANG).

(12) Em 04.04.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 75/2023-
BLVANG).

(13) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(14) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(15) Em 30.05.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Professora Dorinha Seabra Vice-Presidente deste colegiado, em razão de renúncia do Senador Cid
Gomes (Of. 146/2023-CE).
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(16) Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº
107/2023-BLDEM).

(17) Em 11.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº
129/2023-BLVANG).

(18) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(19) Em 24.10.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular e o Senador Marcos Rogério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a Comissão (Of. nº 154/2023-BLVANG).

(20) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(21) Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 171/2023-
BLVANG).

(22) Em 29.11.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a Comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 183/2023-BLVANG).

(23) Em 26.02.2024, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. nº 005/2024-BLVANG).

(24) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ANDRÉIA MANO DA SILVA TAVARES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3498
FAX:

ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA PLENÁRIO 15
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3498
E-MAIL: ce@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 18 de abril de 2024
(quinta-feira)

às 10h

PAUTA

18ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CE

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Retificações:
1. Alteração de horário. (17/04/2024 14:22)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/04/2024 às 14:22.
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Pauta da 18ª Reunião Extraordinária da CE, em 18 de abril de 2024 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Instruir o PL 1063/2022, que “dispõe sobre a instituição da Campanha "ABRIL
VERDE", em âmbito nacional, no mês de abril de cada ano, dedicada à prevenção aos
acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, e dá outras providências”.

Convidados:

Sra. Aline Aparecida Roberto Amoras
Coordenadora-Geral de Normatização e Registros do Departamento de
Segurança e Saúde no Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)
Presença Confirmada

Sra. Cirlene Zimmermann
Coordenadora Nacional de Defesa do Meio Ambiente do Trabalho e da
Promoção da Saúde do trabalhador e da trabalhadora (CODEMAT) do
Ministério Público do Trabalho (MPT)
Presença Confirmada

Sr. Wilton Cardoso de Araújo
Presidente Sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho do DF
(SINTEST-DF)
Presença Confirmada

Sr. Francisco Cortes Fernandes
Presidente da Associação Nacional da Medicina do Trabalho (ANAMT)
Presença Confirmada

Sr. Fábio José Basílio
Presidente da Federação Nacional dos Farmacêuticos (FENAFAR)
Presença Confirmada

Observações:
        A reunião será interativa, transmitida ao vivo e aberta à participação dos
interessados por meio do portal e-cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou
pelo telefone da ouvidoria 0800 061 22 11.
Requerimento de realização de audiência:

- REQ 2/2024 - CE, Senador Paulo Paim

- PL 1063/2022, Senador Paulo Paim
Reunião destinada a instruir a seguinte matéria:

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/04/2024 às 14:22.
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CE

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o

PL 1063/2022, que “dispõe sobre a instituição da Campanha "ABRIL VERDE", em

âmbito nacional, no mês de abril de cada ano, dedicada à prevenção aos acidentes

do trabalho e doenças ocupacionais, e dá outras providências”.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição resulta de sugestão do Presidente do Sindicato

dos Técnicos de Segurança do Trabalho do Distrito Federal, apresentada a esta Casa

em Sessão de Debates realizada no Plenário em 13 de abril de 2022, para inclusão

de uma lei federal sobre o “Abril Verde”.

Na justificativa do texto que apresentei, coloco a preocupação no foco

da Prevenção, onde a ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO – OIT,

em 2003, adotou o 28 de abril, como o dia oficial da segurança e saúde nos

locais de trabalho, pois em todo o mundo, anualmente, cerca de dois milhões de

trabalhadores perdem suas vidas no trabalho.

Cumprindo o requisito imposto pela Lei 12.345/2010 de realização

de Audiência Pública para instituir datas comemorativas, apresentamos este

requerimento junto esta Comissão.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Paulo Paim

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5747877638

00002/2024
REQ 7



Os convidados serão informados posteriormente.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Paulo Paim
(PT - RS)

Senador Laércio Oliveira
(PP - SE)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Paulo Paim

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5747877638
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 1.063, de 2022, do 
Senador Paulo Paim, que dispõe sobre a 
instituição da Campanha "ABRIL VERDE", em 
âmbito nacional, no mês de abril de cada ano, 
dedicada à prevenção aos acidentes do trabalho e 
doenças ocupacionais, e dá outras providências. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Em análise, nesta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o 
Projeto de Lei nº 1.063, de 2022, do Senador Paulo Paim, que dispõe sobre 
a instituição de uma campanha, denominada “ABRIL VERDE”, de âmbito 
nacional, no mês de abril de cada ano, para que sejam desenvolvidas 
atividades de estímulo à prevenção de acidentes de trabalho e de doenças 
ocupacionais.  

O objetivo principal da proposição é sensibilizar e conscientizar 
a população quanto à importância da prevenção de acidentes de trabalho e 
doenças ocupacionais.  

Entre as atividades previstas estão a iluminação de prédios 
públicos com luzes de cor verde; a promoção de palestras, eventos e 
atividades educativas, além da veiculação de campanhas por meio de 
veículos de comunicação e redes sociais e da realização de outros atos lícitos 
e úteis para a consecução dos objetivos da campanha. 

As despesas decorrentes da campanha correrão à conta das 
dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual ao Ministério do Trabalho 
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e Emprego, à Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina 
do Trabalho – FUNDACENTRO e ao Ministério Público do Trabalho. 

Em sua justificação, o autor registra que a sugestão foi do 
Presidente do Sindicato de Segurança do Trabalho do Distrito Federal, 
apresentada a esta Casa em Sessão de Debates realizada no Plenário de 23 
de abril de 2022. Destaca, também, o elevado número de acidentes de 
trabalho e de doenças ocupacionais que ocorrem no País, citando dados que 
corroboram sua iniciativa. 

O autor também aponta os efeitos negativos dos acidentes de 
trabalho e doenças ocupacionais, tanto para empregados quanto para 
empregadores. Afirma, ainda, que a Organização Internacional do Trabalho 
– OIT, em 2003, adotou o dia 28 de abril, como o dia oficial da segurança e 
saúde nos locais de trabalho. A escolha desta data está vinculada a uma 
tragédia em mina nos Estados Unidos que, em 28 de abril de 1969, causou a 
morte de 78 trabalhadores. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

A matéria seguirá, após análise desta CAS, para a Comissão de 
Educação (CE) a quem caberá a decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

A matéria disciplinada na proposição – prevenção de acidentes 
de trabalho e de doenças ocupacionais – está entre aquelas de iniciativa 
comum, prevista no art. 61 da Constituição Federal. A competência para 
legislar sobre o tema é do Congresso Nacional, nos termos do art. 48 da 
mesma Carta. Com relação à iniciativa e competência para legislar, portanto, 
não há impedimentos formais constitucionais. 

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal - RISF 
(inciso I do art. 100) compete à esta CAS opinar sobre proposições que 
digam respeito às relações de trabalho, organização do sistema nacional de 
emprego e condição para o exercício de profissões, além de temas ligados à 
seguridade social, previdência social, população indígena e assistência 
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social. O inciso II do art. 102 do mesmo RISF atribui à Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte (CE) a competência para opinar sobre datas 
comemorativas. 

No âmbito de competência desta CAS, não há impedimentos 
jurídicos ou regimentais a regular tramitação da matéria. 

No mérito, firmamos entendimento favorável à aprovação da 
matéria. A prevenção de acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais é 
uma preocupação antiga, agravada pelo advento de novas profissões e 
atividades que demandam por práticas novas ações de pesquisa, de caráter 
educativo e de conscientização de toda a sociedade.  

Há novas tecnologias no trabalho e sua ampla utilização 
demanda por novas medidas e novos estudos, com o acompanhamento 
criterioso das novas exigências e dos novos impactos sobre a saúde física e 
mental dos trabalhadores. 

Além disso, o elevado grau de informalidade de nosso mercado 
de trabalho dificulta a prevenção de acidentes e doenças ocupacionais. Há 
novos personagens no trabalho, trabalhando com motocicletas ou bicicletas, 
sem vínculos empregatícios, que se acidentam ou adoecem em função da 
elevada competitividade e do estresse envolvidos no trânsito.  

Mas não só isso, em todos os setores econômicos temos 
novidades tecnológicas e novas práticas de trabalho. Na agricultura e 
pecuária, por exemplo, há elevado grau de utilização de novas técnicas e 
tecnologias, com uso de novos fertilizantes, herbicidas, fungicidas, 
equipamentos e máquinas sofisticadas controladas à distância, além de 
drones e acompanhamento informatizado.  

Nem é preciso registrar a constante e notória robotização da 
produção industrial. O controle de acidentes de trabalho e a minimização das 
doenças ocupacionais depende, por todas essas razões, de conhecimento e de 
difusão de cautelas e métodos seguros e saudáveis, no que uma campanha 
nacional muito pode colaborar. 
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Em termos de relações trabalhistas, então, somos integralmente 
favoráveis à adoção do denominado “ABRIL VERDE”. À CE competirá a 
análise de outros requisitos legais para a adoção dessa campanha. 

III – VOTO 

Em face das razões expostas, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.063, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1063, DE 2022

Dispõe sobre a instituição da Campanha "ABRIL VERDE", em âmbito nacional, no mês de
abril de cada ano, dedicada à prevenção aos acidentes do trabalho e doenças
ocupacionais, e dá outras providências.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS)

Página da matéria

Página 1 de 5 Avulso do PL 1063/2022
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PROJETO DE LEI  Nº              , DE  2022 
 
Dispõe sobre a instituição da Campanha 
"ABRIL VERDE", em âmbito nacional, no 
mês de abril de cada ano, dedicada à 
prevenção aos acidentes do trabalho e 
doenças ocupacionais, e dá outras 
providências. 

 
 
  O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica instituída no Brasil a campanha de prevenção de 

acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, denominada “Abril Verde”, a 
ser realizada anualmente, em âmbito nacional, durante o mês de abril, com o 
objetivo de sensibilizar a população quanto à importância da prevenção dos 
acidentes de trabalho e doenças ocupacionais. 

Parágrafo único. O símbolo da campanha “Abril Verde” será “um 
laço” na cor verde.  

Art. 2º. Durante a campanha Abril Verde, serão realizadas e 
promovidas pelo poder público atividades para conscientização sobre a 
prevenção dos acidentes de trabalho e do adoecimento ocupacional e 
divulgação dos direitos assegurados pela Capitulo V da Consolidação das Leis 
do Trabalho aprovada pelo Decreto-Lei nº n° 5.452, de 1° de Maio de 1943 e 
pela Portaria n° 3.214 de 08 de Junho de 1978, do Ministro de Estado do 
Trabalho, aprovando as normas regulamentadoras sobre Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

Parágrafo único. A critério dos gestores públicos e dos órgãos 
competentes, serão desenvolvidas as seguintes atividades, entre outras: 

I - iluminação de prédios públicos com luzes de cor verde; 

II – promoção de palestras, eventos e atividades educativas; 

III - veiculação de campanhas por meio de veículos de comunicação 
e redes sociais e disponibilização à população de informações em banners, em 
folders e em outros materiais ilustrativos e exemplificativos sobre a prevenção 
aos acidentes de trabalho e adoecimento ocupacional, que contemplem a 
generalidade do tema; 
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IV - realização de atos lícitos e úteis para a consecução dos objetivos 
da campanha. 

Art. 3º No âmbito da União, as despesas decorrentes do disposto 
nesta lei correrão à conta das dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual 
ao Ministério do Trabalho e Previdência, à Fundação Jorge Duprat Figueiredo 
de Segurança e Medicina do Trabalho – FUNDACENTRO e ao Ministério 
Público do Trabalho. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
  A presente proposição resulta de sugestão Presidente do Sindicato 
dos Técnicos de Segurança do Trabalho do Distrito Federal, apresentada a esta 
Casa em Sessão de Debates realizada no Plenário em 13 de abril de 2022, 
para inclusão de uma lei federal sobre o “Abril Verde”. 
   
  Já vigoram com o mesmo propósito, a Lei municipal n°12.841/2014 
do município de João Pessoa-PB e a Lei estadual 10.864/2017, do estado da 
Paraíba.  
 
  A edição de uma Lei federal no Brasil, instituindo em âmbito 
nacional a Campanha Abril Verde, com o objetivo de tornar o mês de abril uma 
referência a prevenção de acidentes de trabalho e o adoecimento ocupacional 
no nosso município, mostra-se, assim, necessária e oportuna, uma vez que já 
temos duas datas importantes nesse mês: o dia 7, Dia Mundial da Saúde e o 
dia 28, Dia Mundial em Memória das Vítimas de Acidentes de Trabalho, visando 
sensibilizar os trabalhadores e a sociedade em geral da importância de termos 
a prevenção de acidentes e doenças do trabalho. 
 
  O número de acidentes de trabalho no Brasil é alarmante, dados 
do (Anuário Estatístico da Previdência Social) publicado pelo Ministério da 
previdência social em fevereiro de 2018 divulgado na Revista Proteção, 
revelam que ocorreram 576.951 acidentes de trabalho no Brasil em 2017, 
destes 2.098 trabalhadores vieram a óbito. Mantendo-se na liderança os 
homens, representaram 65,96% (380.556) do total dos acidentes, e as 
mulheres 34,03% (196.370) com CAT registrados. 
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 Os acidentes de trabalho trazem, ainda, prejuízos às empresas, 
uma vez que a não segurança incorre em gastos por multas e embargos, por 
perda de tempo e de materiais, por causas judiciais, pela baixa da 
produtividade, além de manchar a sua imagem. Para a sociedade a despesas 
são imensas, com o aumento de doenças e afastamentos, a perda potencial de 
trabalhadores produtivos e, por fim, o próprio desemprego. 

 
 Mas nada se compara aos prejuízos causados ao próprio 

trabalhador e a sua família. O trabalhador acidentado além de perder 
temporariamente ou permanentemente sua capacidade laboral, tem seus 
aspectos físicos, psíquicos e sociais abalados de forma avassaladora. E como 
mensurar a perda de um ente querido pela ação inerente a todo ser humano, 
que é trabalhar? 

 
 Em 28 de abril de 1969, a explosão de uma mina nos Estados 

Unidos, mata 78 trabalhadores. A tragédia marca a data como o dia Mundial 
em Memória das Vítimas de Acidentes do Trabalho. Encampando essa luta, 
mas com foco na Prevenção, a ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO 
TRABALHO – OIT, em 2003, adotou o 28 de abril, como o dia oficial da 
segurança e saúde nos locais de trabalho. Em todo o mundo, anualmente, 
cerca de dois milhões de trabalhadores perdem suas vidas no trabalho.  

 
 A segurança do trabalho é uma preocupação antiga, mas que está 

cada vez mais presente na atualidade, e isso se deve a este conjunto de ações 
estar diretamente relacionado à prevenção dos acidentes de trabalho e a 
promoção da saúde dos trabalhadores. Por esse motivo a necessidade de 
divulgação, de planejamento de ações de caráter educativo e de 
conscientização por parte da sociedade.  

 
 Assim, à semelhança de outras campanhas de conscientização 

com previsão legal, a Campanha Abril Verde virá contribuir para que a 
sociedade, empresas e governos deem maior atenção a esse grave problema, 
intensificando ações educativas, preventivas e corretivas. 

 
  

Sala das Sessões, 
 
 

SENADOR PAULO PAIM 
PT/RS 
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